
Governo do Município de Buritama 
Departamento Municipal de Educação 

Paço Municipal "Nésio Cardoso" 
CNPJ 44.435.121/0001-31 

DECLARAÇÃO 

Declaro, por solicitação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
que desde o início da suspensão das aulas, ocasionado pela Pandemia, os solicitantes de 
vagas nas creches do ensino municipal de Buritama, não retornaram para a confirmação 
de matrículas. Cabe ainda informar que algumas famílias voltaram para a zona rural em 
busca de morarem com familiares, tendo em vista estarem sem emprego no município. 
Diante desta situação, as providências serão tomadas no sentido de que tão logo 
retornem as aulas, novo levantamento será feito para efetivação das matrículas. 

Sem mais para o momento, estimamos votos de consideração e apreço. 

BURITAMA-SP, 03 de Julho de 2020. 
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OSSIV~ ~ 
Diretor do Dep. Municipal de Administração. 

Avenida Frei Marcelo Manilia, nº 700 - BURITAMA/SP - CEP: 15290-000 
Fone/Fax (18) 3691-9200 - Email: secretaria.educacao@buritama.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
IO

 LU
IS

 M
O

N
E

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-K

X
95-9B

H
9-63JU

-6D
O

0


